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PARECER JURÍDICO Nº. 4622/2011, NOS TERMOS QUE DISPÕE 
O ART. 118, I, DA LEI ESTADUAL N° 5.887/1995, APLICOU 
A PENALIDADE DE MULTA SIMPLES, NO VALOR DE 50.001 
UPF’S, CUJO RECOLHIMENTO DEVERÁ SER PROVIDENCIADO 
NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO, DE ACORDO COM O PREVISTO NOS ARTS. 
115; 119, II; 120, III; 122, III; 131, III, TODOS DA LEI 
INSTITUIDORA DA POLÍTICA DO MEIO AMBIENTE.
ESCLARECENDO QUE A MULTA IMPOSTA PODERÁ SOFRER 
REDUÇÃO DE 20% (VINTE POR CENTO), CASO SEJA 
EFETIVADO O PAGAMENTO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS 
E A NÃO QUITAÇÃO DO DÉBITO NO PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DESTA NOTIFICAÇÃO, IMPORTARÁ NO ACRÉSCIMO 
MORATÓRIO DE 1% (UM POR CENTO) AO DIA, 
CALCULANDO CUMULATIVAMENTE SOBRE O VALOR DO 
DÉBITO E SUA IMEDIATA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA 
ATIVA, PARA COBRANÇA JUDICIAL, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NOS ARTIGOS 142, PARÁGRAFO ÚNICO E 144, 
§1º RESPECTIVAMENTE, DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95. 
ADEMAIS, PODERÁ SER FEITO O PEDIDO DE PARCELAMENTO 
DA MULTA IMPOSTA NO PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 5 (CINCO) 
DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTA 
NOTIFICAÇÃO, DE ACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 
3º, II E 4º DO DECRETO Nº. 1.117/08.
O AUTUADO PODERÁ OFERECER RECURSO AO CONSELHO 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 
A CONTAR DA DATA DA CIÊNCIA DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO, 
PODENDO PRODUZIR AS PROVAS QUE JULGAR NECESSÁRIA 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 143 DA LEI 
ESTADUAL Nº 5.887/95.
ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME ART. 138, 
§ 1º, INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO 
CABENDO NOVA NOTIFICAÇÃO.

NOTIFICAÇÃO Nº. 27713/2011 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 269375

NOTIFICAÇÃO Nº. 27.713 DE 05/07/2011-CONJUR
À: APARECIDO DOS REIS CIRIACO
ENDEREÇO: ESTRADA VICINAL KM 115, LOTE 954 DO PA 
SURUBIM
CEP: 68.145-000      MEDICILÂNDIA-PA
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA APARECIDO DOS 
REIS CIRIACO, CPF N° 362.178.832-87, NOTIFICADO, 
DE ACORDO COM O QUE CONSTA NOS AUTOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 17786/2010, NO QUAL FOI LAVRADO O 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 4351/2010, POR ESTAR EXERCENDO 
ATIVIDADE DE (PMFS), SEM A DEVIDA LICENÇA DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE, NO QUAL A SECRETÁRIA DE 
ESTADO DE MEIO AMBIENTE, EM CONSONÂNCIA COM O 
PARECER JURÍDICO Nº. 3684/2010, NOS TERMOS QUE 
DISPÕE O ART. 118, INCISO VI, DA LEI ESTADUAL N° 
5.887/1995, APLICOU A PENALIDADE DE MULTA SIMPLES, 
NO VALOR DE 5.000 UPF’S, CUJO RECOLHIMENTO DEVERÁ 
SER PROVIDENCIADO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS, 
CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, DE ACORDO COM O 
PREVISTO NOS ARTS. 115; 119, II; 120, I; 122, I; 131, III E IV 
E 132, V, TODOS DA LEI INSTITUIDORA DA POLÍTICA DO MEIO 
AMBIENTE.
ESCLARECENDO QUE A MULTA IMPOSTA PODERÁ SOFRER 
REDUÇÃO DE 20% (VINTE POR CENTO), CASO SEJA 
EFETIVADO O PAGAMENTO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS 
E A NÃO QUITAÇÃO DO DÉBITO NO PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DESTA NOTIFICAÇÃO, IMPORTARÁ NO ACRÉSCIMO 
MORATÓRIO DE 1% (UM POR CENTO) AO DIA, 
CALCULANDO CUMULATIVAMENTE SOBRE O VALOR DO 
DÉBITO E SUA IMEDIATA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA 
ATIVA, PARA COBRANÇA JUDICIAL, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NOS ARTIGOS 142, PARÁGRAFO ÚNICO E 144, 
§1º RESPECTIVAMENTE, DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95. 
ADEMAIS, PODERÁ SER FEITO O PEDIDO DE PARCELAMENTO 
DA MULTA IMPOSTA NO PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 5 (CINCO) 
DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTA 

NOTIFICAÇÃO, DE ACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 
3º, II E 4º DO DECRETO Nº. 1.117/08.
O AUTUADO PODERÁ OFERECER RECURSO AO CONSELHO 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 
A CONTAR DA DATA DA CIÊNCIA DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO, 
PODENDO PRODUZIR AS PROVAS QUE JULGAR NECESSÁRIA 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 143 DA LEI 
ESTADUAL Nº 5.887/95.
ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME ART. 138, 
§ 1º, INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO 
CABENDO NOVA NOTIFICAÇÃO.

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 269943

PORTARIA: 1760/2011
Objetivo: 1-AOS TÉCNICOS:REALIZAR VISTORIA TÉCNICA; 
2-AO MOTORISTA:CONDUZIR VEICULO OFICIAL.
Fundamento Legal: ART.145 DA LEI 5.810 E SEUS 
PARAGRAFOS.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
ALTAMIRA/PA - Brasil
ANAPU/PA - Brasil
MEDICILANDIA/PA - Brasil
NOVO PROGRESSO/PA - Brasil
RUROPOLIS/PA - Brasil
SENADOR JOSE PORFIRIO/PA - Brasil
URUARA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
571969241/PAULO CARVALHO LIMA (MOTORISTA) / 14.5 
diárias (Completa) / de 16/08/2011 a 30/08/2011
541894422/ROSIANE DA SILVA SOUZA (ENG. AGRONOMO) / 
14.5 diárias (Completa) / de 16/08/2011 a 30/08/2011
571910443/SHIRLEY CATARINA DOS SANTOS GUIMARAES 
(ENG. FLORESTAL) / 14.5 diárias (Completa) / de 16/08/2011 
a 30/08/2011<br
Ordenador: TERESA LUSIA MARTIRES COELHO CATIVO ROSA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 269910

PORTARIA: 1759/2011
Objetivo: REALIZAR VISTORIA TÉCNICA.
Fundamento Legal: ART.145 DA LEI 5.810 E SEUS 
PARAGRAFOS.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
MARABA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
571922822/CINTHIA TEIXEIRA BELMIRO (ENG. FLORESTAL) / 
7.5 diárias (Completa) / de 03/08/2011 a 10/08/2011
571976902/MIRIAM SARMENTO DE OLIVEIRA (ENG. 
FLORESTAL) / 7.5 diárias (Completa) / de 03/08/2011 a 
10/08/2011<br
Ordenador: TERESA LUSIA MARTIRES COELHO CATIVO ROSA

NOTIFICAÇÃO Nº. 27723/2011 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 269421

NOTIFICAÇÃO Nº. 27.723 DE 05/07/2011-CONJUR
À: JOÃO EBERTON LAGASSI
ENDEREÇO: PA 257, NOVA JERUSALEM
CEP: 68.170-000      JURUTI-PA
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA JOÃO EBERTON 
LAGASSI, CPF N° 126.205.480-04, NOTIFICADO, DE 
ACORDO COM O QUE CONSTA NOS AUTOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 30145/2010, NO QUAL FOI LAVRADO O 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 3371/2010, POR ESTAR EXERCENDO 
ATIVIDADE DE DESTRUIÇÃO ILEGAL DE FLORESTA NATIVA, 
SEM A DEVIDA LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, 
NO QUAL A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER JURÍDICO Nº. 4898/2011, 
NOS TERMOS QUE DISPÕE O ART. 93; ART. 118, I E VI, DA 
LEI ESTADUAL N° 5.887/1995 E DO ART. 51 DO DECRETO 
LEI N° 6.514/2008, APLICOU A PENALIDADE DE MULTA 
SIMPLES, NO VALOR DE 4.000 UPF’S, CUJO RECOLHIMENTO 
DEVERÁ SER PROVIDENCIADO NO PRAZO MÁXIMO DE 10 
(DEZ) DIAS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, DE 

ACORDO COM O PREVISTO NOS ARTS. 115; 119, II; 120, I E 
§2°; 122, I, TODOS DA LEI INSTITUIDORA DA POLÍTICA DO 
MEIO AMBIENTE.
ESCLARECENDO QUE A MULTA IMPOSTA PODERÁ SOFRER 
REDUÇÃO DE 20% (VINTE POR CENTO), CASO SEJA 
EFETIVADO O PAGAMENTO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS 
E A NÃO QUITAÇÃO DO DÉBITO NO PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DESTA NOTIFICAÇÃO, IMPORTARÁ NO ACRÉSCIMO 
MORATÓRIO DE 1% (UM POR CENTO) AO DIA, 
CALCULANDO CUMULATIVAMENTE SOBRE O VALOR DO 
DÉBITO E SUA IMEDIATA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA 
ATIVA, PARA COBRANÇA JUDICIAL, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NOS ARTIGOS 142, PARÁGRAFO ÚNICO E 144, 
§1º RESPECTIVAMENTE, DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95. 
ADEMAIS, PODERÁ SER FEITO O PEDIDO DE PARCELAMENTO 
DA MULTA IMPOSTA NO PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 5 (CINCO) 
DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTA 
NOTIFICAÇÃO, DE ACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 
3º, II E 4º DO DECRETO Nº. 1.117/08.
O AUTUADO PODERÁ OFERECER RECURSO AO CONSELHO 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 
A CONTAR DA DATA DA CIÊNCIA DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO, 
PODENDO PRODUZIR AS PROVAS QUE JULGAR NECESSÁRIA 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 143 DA LEI 
ESTADUAL Nº 5.887/95.
ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME ART. 138, 
§ 1º, INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO 
CABENDO NOVA NOTIFICAÇÃO.

NOTIFICAÇÃO Nº. 27832/2011
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 269428

NOTIFICAÇÃO Nº. 27.832 DE 07/07/2011-CONJUR
À: ALEXANDRE RODRIGUES SANTOS
ENDEREÇO: TRAVESSÃO DO LADEIRÃO, BAIRRO: ZONA 
RURAL
CEP: SEM CEP      ANAPU-PA
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA ALEXANDRE 
RODRIGUES SANTOS, CPF N° 775.513.112-20, 
NOTIFICADO, DE ACORDO COM O QUE CONSTA NOS AUTOS 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 6719/2009, NO QUAL FOI 
LAVRADO O AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 1300/2008 POR ESTAR 
EXERCENDO ATIVIDADE DE SUPRESSÃO DE ÁREA DE RESERVA 
LEGAL, SEM A DEVIDA LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL 
COMPETENTE, NO QUAL A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO 
AMBIENTE, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER JURÍDICO Nº. 
4584/2011, NOS TERMOS QUE DISPÕE O ART. 118, VI DA 
LEI ESTADUAL N° 5.887/1995, APLICOU A PENALIDADE 
DE MULTA SIMPLES, NO VALOR DE 15.000 (QUINZE MIL) 
UPF’S, CUJO RECOLHIMENTO DEVERÁ SER PROVIDENCIADO 
NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO, DE ACORDO COM O PREVISTO NOS ARTS. 
115; 119, II; 120, II E 132, V, TODOS DA LEI INSTITUIDORA 
DA POLÍTICA DO MEIO AMBIENTE.
ESCLARECENDO QUE A MULTA IMPOSTA PODERÁ SOFRER 
REDUÇÃO DE 20% (VINTE POR CENTO), CASO SEJA 
EFETIVADO O PAGAMENTO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS 
E A NÃO QUITAÇÃO DO DÉBITO NO PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DESTA NOTIFICAÇÃO, IMPORTARÁ NO ACRÉSCIMO 
MORATÓRIO DE 1% (UM POR CENTO) AO DIA, 
CALCULANDO CUMULATIVAMENTE SOBRE O VALOR DO 
DÉBITO E SUA IMEDIATA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA 
ATIVA, PARA COBRANÇA JUDICIAL, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NOS ARTIGOS 142, PARÁGRAFO ÚNICO E 144, 
§1º RESPECTIVAMENTE, DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95. 
ADEMAIS, PODERÁ SER FEITO O PEDIDO DE PARCELAMENTO 
DA MULTA IMPOSTA NO PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 5 (CINCO) 
DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTA 
NOTIFICAÇÃO, DE ACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 
3º, II E 4º DO DECRETO Nº. 1.117/08.
O AUTUADO PODERÁ OFERECER RECURSO AO CONSELHO 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 
A CONTAR DA DATA DA CIÊNCIA DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO, 


